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DECISÃO

Processo Digital nº: 1019551-68.2018.8.26.0114 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Aeroportos Brasil S.a. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Migliorança Munhoz

Vistos.

1 – Fls. 18354/18359: Trata-se de pedido formulado pelas 

Recuperandas pleiteando a redesignação da Assembleia Geral de Credores.

Manifestou-se favoravelmente a Administradora Judicial às fls. 

18468/18469 e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 

BNDES às fls. 18470.

Fundamento e Decido.

Pois bem. Afirmam as Recuperandas, em suma, que as negociações 

com os credores continuam em andamento e que os financiadores de Viracopos 

sinalizaram a necessidade de prazo adicional para aprofundamento das 

discussões quanto à estrutura do futuro Plano de Recuperação Judicial a ser 

oportunamente apresentado em Juízo.

Alegam, ainda, que a redesignação em questão propiciará tempo 

adicional para que as Recuperandas prossigam com as negociações com seus 

credores e, paralelamente, para que os investidores interessados possam concluir 

suas análises e apresentar uma eventual proposta vinculante para assunção do 

controle da concessionária.
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Com efeito, inegável a exiguidade de tempo para realização de todas 

providências necessárias ante a complexidade do presente feito, sendo 

imprescindível assegurar, inclusive aos credores, o tempo necessário para 

conhecimento do plano de recuperação e negociações.

Outrossim, reputo que a redesignação visa evitar o dispêndio de 

tempo e de recursos em razão da possibilidade de instalação e posterior 

suspensão da Assembleia Geral de Credores.

Deste modo, diante da concordância da Administradora Judicial e 

considerando o noticiado no tocante ao efetivo andamento das negociações com 

credores e possíveis investidores, DEFIRO O PEDIDO DE REDESIGNAÇÃO e 

ACOLHO as datas apresentadas para a realização das Assembleias Gerais de 

Credores. 

Intime-se e providencie-se o necessário.

2 – Fls. 18413/18419: Prossiga-se no item 1 da decisão de fls. 

18335.

3 – Fls. 18420/18441: Ciência à Administradora Judicial e 

Recuperandas.

Intime-se.

Campinas, 08 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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